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Na sequência do pedido de reversão de parte do prédio
rústico acima identificado, com a área de 48,6200 ha,
formulado por Maria João Simões Alves de Noronha,
Maria Madalena Simões Alves de Noronha Cabral Mene-
res, Maria da Graça Simões Alves de Noronha Mendes
de Almeida, Maria Isabel Simões Alves de Noronha
Cabral Meneres, Maria de Lurdes Simões Alves de Noro-
nha Lopes e Maria Teresa Simões Alves de Noronha
Pissarra, na qualidade de legítimas herdeiras de Maria
Faustina Simões Alves Margiocchi, foi organizado e ins-
truído o respectivo processo administrativo, no decurso
do qual ficou provado que os lotes 16, 36, 38, 51, 73-A,
114, 150 e 189, com a área de 19 000 ha, o lote 59 1/4,
com a área de 0,5000 ha, e o lote 30, com a área de
4,7250 ha, estão arrendados pelo Estado a Manuel Fran-
cisco Banha Romão, Joaquim Carapinha Mocho e José
Olegário Furtado Padeiro, respectivamente, que na qua-
lidade de rendeiros, em consequência de notificação para
o efeito, declararam expressamente que não se opõem
ao pedido de reversão, que os seus direitos enquanto
rendeiros estão salvaguardados e que abdicam dos direitos
conferidos pelo Decreto-Lei n.o 349/91, de 19 de Setem-
bro, e que os lotes 35, 61, 110, 131, 135, 135-A, 190 e
219, com a área de 24,2250 ha, regressaram à sua posse,
pelo que se verifica estarem preenchidos os requisitos
para a reversão nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 44.o
da Lei n.o 86/95, de 1 de Setembro.

Nestes termos:
Manda o Governo, pelo Primeiro-Ministro e pelo

Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e das
Pescas, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 44.o da Lei
n.o 86/95, de 1 de Setembro, reverter a favor de Maria
João Simões Alves de Noronha, Maria Madalena Simões
Alves de Noronha Cabral Meneres, Maria da Graça
Simões Alves de Noronha Mendes de Almeida, Maria
Isabel Simões Alves de Noronha Cabral Meneres, Maria
Teresa Simões Alves de Noronha Pissarra e Maria de
Lurdes Simões Alves de Noronha Lopes, legítimas her-
deiras de Maria Faustina Simões Alves Margiocchi, a área
de 48,6200 ha, constituída pelos lotes acima identificados,
do prédio rústico denominado «Paço Saraiva, Vale de
Palma, Bate-Velhos, Banhita, Gramacha e Montinho»,
inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 3 das sec-
ções E1 a E4 da freguesia de Nossa Senhora de Machede,
concelho de Évora, e a consequente derrogação da Por-
taria n.o 375/76, de 19 de Junho, na parte em que expropria
tal área.

Em 7 de Julho de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 622/2005

de 1 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 97/2005, de 16 de Junho, promoveu
alterações à Lei Orgânica do Serviço Nacional de Bom-
beiros e Protecção Civil, regulada pelo Decreto-Lei
n.o 49/2003, de 25 de Março, criando os cargos de coman-
dante operacional nacional e de comandante operacio-
nal distrital cujas competências se relacionam com o
comando de operações de socorro.

Torna-se necessário que no desempenho de todas as
atribuições, incluindo de representação, o comandante
operacional nacional e os comandantes operacionais dis-
tritais se apresentem devidamente identificados, cum-
prindo definir um plano de vestuário e distintivos de
identificação para os mesmos.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da

Administração Interna, nos termos dos artigos 9.o e 29.o
do Decreto-Lei n.o 49/2003, de 25 de Março, com a
redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 97/2005, de 16 de Junho, o seguinte:

1.o É aprovado o plano de vestuário e distintivos do
comandante operacional nacional e dos comandantes
operacionais distritais do Serviço Nacional de Bombei-
ros e Protecção Civil, cujo texto se publica em anexo
ao presente diploma e dele é parte integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

O Secretário de Estado da Administração Interna,
Ascenso Luís Seixas Simões, em 8 de Julho de 2005.

ANEXO

Plano de vestuário e distintivos de identificação do comandante
operacional nacional e dos comandantes operacionais dis-
tritais do Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil.

1 — O comandante operacional nacional e os coman-
dantes operacionais distritais têm vestuário de identi-
ficação de passeio e de trabalho.

2 — O vestuário de passeio é constituído pelas seguin-
tes peças:

a) Boné (figura n.o 1) — de tecido igual ao do
casaco, compreendendo pala rígida, forrada de
material sintético de cor preta, baço, com
debrum de 0,5 cm do mesmo material e bordada
com duas folhas de louro douradas. A parte
cilíndrica, de material plástico rígido, é revestida
exteriormente com tecido igual ao do conjunto
casaco/calça, tem um vivo de 0,5 cm na orla
inferior feito do mesmo material da pala, dois
botões metálicos pequenos com um triângulo
equilátero e a inscrição «SNBPC» pregados ime-
diatamente acima da inserção das extremidades
da pala na parte cilíndrica e revestimento inte-
rior com uma tira de carneira. A copa é formada
por tampo revestido interiormente com plástico
transparente, armado com um aro flexível para
manter a forma, quartos enformados com
espuma de borracha, que fazem ligação à parte
cilíndrica. A cinta é canelada, de cor preta,
fechando por meio de uma costura sobre a qual
é pregado o distintivo. Tem francalete extensível
com passadeiras de ajustamento, de cordão
dourado;

b) Casaco (figura n.o 2) — em tecido de sarja de
lã/poliéster, na cor azul-marinho, corte de blaser,
com três botões metálicos com um triângulo
equilátero e a inscrição «SNBPC», forro de
tecido preto, bolso de peito esquerdo, três
botões metálicos pequenos com um triângulo
equilátero e a inscrição «SNBPC» pregados na
parte inferior da costura posterior. Em cada
uma das partes superiores das golas, leva um
distintivo metálico dourado composto por um
triângulo equilátero inserido numa circunferên-
cia com 1,5 cm de diâmetro. Na manga
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esquerda, a 10 cm do punho, leva os distintivos
de cargo. Na manga do lado esquerdo, centrada,
colocada a 4 cm da costura do ombro, leva a
inscrição «PORTUGAL», bordada a ouro, em
meia-lua (figuras n.os 3, 4 e 5);

c) Calças (figura n.o 6) — em tecido de sarja de
lã/poliéster, na cor azul-marinho, corte direito,
duas pinças na frente, bolsos metidos nas cos-
turas laterais, com passadores médios para cinto
e braguilha com fecho de correr;

d) Camisa de manga comprida (figura n.o 7) — em
algodão/poliéster, de cor branca, com punhos
a abotoar com botões, bolsos de peito sobre-
postos, colarinho convencional rígido e platinas
nos ombros para passadeiras;

e) Camisa de manga curta (figura n.o 8) — em
algodão/poliéster, de cor branca, meia manga
com vira, bolsos de peito sobrepostos, colarinho
convencional rígido e platinas nos ombros para
passadeiras. Pode ser usada com gravata ou
colarinho aberto com camisola interior de cor
branca;

f) Gravata (figura n.o 9) — em seda, fundo azul-
-marinho com uma lista de cor laranja;

g) Cinto de precinta (figura n.o 10) — de tecido
duplo, de cor azul, com uma fivela de correr
e ponta de metal prateado que tem gravado,
em relevo, o símbolo da protecção civil;

h) Sapatos (figura n.o 11) — em calfe liso de cor
preta, salto raso, solas de couro ou de borracha,
biqueira e tira de reforço sobre a costura do
calcanhar, fechando com atacadores pretos em
cinco pares de furos;

i) Peúgas (figura n.o 12) — em malha de cor preta,
lisas e de feitio corrente;

j) Luvas (figura n.o 13) — em peliça de cor preta,
rasgo no centro e abotoando com botão de luva.

3 — O vestuário de trabalho é constituído pelas
seguintes peças:

a) Barrete de pala (figura n.o 14) — de tecido cli-
matizado, cor azul SNBPC, símbolo do sistema
nacional de protecção civil na parte fronteira
disposto de acordo com a figura, pala entre-
telada, de cor azul SNBPC, com bordado de
folhas de louro douradas. Pode ser usado com
a camisa de mangas curtas, com ou sem gravata;

b) Casaco de trabalho (figura n.o 15) — em sarja
azul SNBPC, compõe-se de frente, costas, man-
gas, gola, platina e reforços. As frentes abo-
toam-se com um botão de massa tipo corrente
de cor azul escura, junto da gola de virado, e
os outros botões do mesmo tipo, invisíveis sob
carcela, tem dois bolsos rectangulares, sobre-
postos na altura do peito com portinholas direi-
tas e cantos cortados, fechando com velcro.
Abaixo da linha da cintura tem dois bolsos rec-
tangulares sobrepostos, com foles e portinholas
direitas com cantos cortados. A platina está
sobreposta no bolso esquerdo, fechando sob a
portinhola com velcro. Os ombros e cotovelos
com reforços do mesmo tecido, pespontados a
0,5 cm. Tem uma tira de velcro da cor do tecido,
com 8 cm de comprimento e 3 cm de altura,

sobre o bolso superior direito, para fixação da
placa de identificação com o nome. Nas mangas
tem presilhas a terminar em triângulo, fixas nas
costuras, para aperto com velcro. Costurais
sobrepostas. Sobre o bolso esquerdo do peito
leva o distintivo bordado do SNBPC. Utiliza-se
com o cinturão;

c) Calças de trabalho (figura n.o 16) — em sarja
azul SNBPC. Bolsos laterais convencionais, um
bolso traseiro com rasgo horizontal e portinhola
direita, que fecha com dois botões. Dois bolsos
sobrepostos a meia altura das coxas, do lado
de fora, de 23 cm por 24 cm, de fole e macho,
com portinholas rectangulares, fechando com
dois botões. O cós, com 4 cm de largura, leva
sete passadores pregados para segurar o cinto
de precinta e três passadores para segurar o
cinturão. As frentes fecham por meio de bra-
guilha, que abotoa interiormente com quatro
botões. Reforços na zona dos joelhos, com 29 cm
de altura. Nas bainhas leva cordões para ajus-
tamento às pernas;

d) Fato-macaco (figura n.o 17) — em sarja azul
SNBPC, gola redonda, fecho de correr em nylon
com pestana a cobrir o fecho, no interior uma
pestana de 6 cm de largura em toda a altura
do fecho. Na frente, dois bolsos de chapa à
altura do peito com 15 cm de largura e 20 cm
de altura mínima na parte junto ao fecho, tendo
forma inclinada de 45o para a parte exterior,
que apertam com fecho de correr de nylon. Sob
o bolso do lado esquerdo tem tira de velcro
com 8 cm de comprimento e 5 cm de altura.
Ao nível da cintura, é ajustado por cinto do
próprio tecido com 2 cm de largura e fixa com
velcro. Tem reforços nos ombros, com 15 cm
junto à manga, 20 cm junto à gola e 17 cm
de altura. Por cima tem platinas de 4 cm de
largura e 13 cm de comprimento, terminando
em bico e apertando com botão de mola. Atrás,
tem de cada lado fole de 4 cm de fundo em
toda a altura das costas e a nível da cintura
é ajustado por elástico de 7 cm de largura, colo-
cado no interior. As mangas são fechadas, com
boca entre 14 cm e 17 cm, ajustadas por presilha
de 5 cm de largura e 10 cm de comprimento,
que aperta com velcro. A manga do lado
esquerdo tem a nível do antebraço um bolso
de 15 cm de altura e 12 cm de largura, que
aperta com fecho de correr de nylon. Sobre este
é sobreposto um bolso duplo, porta-canetas de
7 cm de largura e, respectivamente, 13 cm e
9 cm de altura. As pernas têm ao nível do meio
da perna esquerda bolso de chapa metido na
costura lateral exterior com 13 cm de largura
e 28 cm de altura, que fecha na vertical com
fecho de correr de nylon de 20 cm de altura.
Na perna direita tem bolso metido na costura
exterior, com 19 cm de largura, 21 cm de altura
na parte superior e 23 cm na parte inferior,
fechando com fecho de correr de nylon. As bocas
das pernas têm entre 20 cm e 24 cm de largura,
fecho de correr de nylon no sentido da altura,
aplicado em vértice, com 27 cm de altura, para
ajuste, ficando com medidas entre os 16 cm e
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21 cm de boca. Sobre o bolso esquerdo do peito
leva o distintivo bordado do SNBPC;

e) Pólo de manga curta (figura n.o 18) — em 100%
algodão, de cor azul SNBPC, risca laranja
SNBPC na gola. Interior da carcela de cor
laranja SNBPC. No peito do lado esquerdo leva
o distintivo bordado do SNBPC;

f) Pólo de manga comprida (figura n.o 19) — em
100% algodão, de cor azul SNBPC, risca laranja
SNBPC na gola. Interior da carcela de cor
laranja SNBPC. No peito do lado esquerdo leva
o distintivo bordado do SNBPC;

g) Camisola de abafo (figura n.o 20) — em malha
polar, de cor azul SNBPC, com fecho de correr
de 15 cm em cor laranja SNBPC. No peito do
lado esquerdo leva o distintivo bordado
do SNBPC;

h) Casaco de abafo (figura n.o 21) — de tecido
impermeabilizado, de cores laranja e azul
SNBPC, com uma faixa fluorescente, de 5 cm
na frente e nas costas à altura do peito, de cor
cinza. Forro de aquecimento de cor azul
SNBPC. No canto superior esquerdo leva o dis-
tintivo bordado do SNBPC. Na frente, do lado
esquerdo, um bolso transparente de 10 cm para
colocar identificação, abaixo da linha da cintura,
dois bolsos em fole quadrados com portinholas
direitas, fechando com dois botões de mola;
fecha desde o pescoço com sistema duplo, de
fecho de correr recolhido até abaixo da linha
de cintura de seis botões de mola. Atrás, junto
à gola, uma abertura com fecho de correr para
o capuz. Nas mangas, punhos de malha canelada
a três faixas, uma laranja no meio e duas cin-
za-fluorescente, a toda a volta, a 10 cm da ponta;
a 5 cm da ponta, uma fita de 2 cm ajustável
com velcro. Dois furos de ventilação debaixo
da manga;

i) Calças impermeáveis (figura n.o 22) — de tecido
impermeabilizado, de cor azul SNBPC. Cós
fechado, ajustando à cintura por meio de elás-
tico. Termina com duas molas para ajustamento
na perna. Em baixo leva três tiras de material
reflector cinza;

j) Cinturão (figura n.o 23) — em lona azul SNBPC
com 5,5 cm de altura, aperta por meio de fivela
e leva 28 ilhós;

l) Colete (figura n.o 24) — de tecido impermea-
bilizado, de cores laranja e azul SNBPC, com
uma faixa fluorescente de 5 cm, de cor cinza
na frente à altura do peito e outra nos bolsos
em baixo, apenas com 2 cm. No canto superior
esquerdo leva o distintivo bordado do SNBPC;

m) Botas (figura n.o 25) — de vaca anilina, imper-
meável de cor preta, biqueiras e cano alto de
25 cm a 30 cm, reforços no calcanhar e na
biqueira. Fecham com atacadores de cordão de
cor preta, em 12 pares de ilhós metálicos de
cor preta, com 0,5 cm de diâmetro.

4 — Os distintivos de cargo de comandante opera-
cional nacional e de comandante operacional distrital,
bordados na manga esquerda do casaco de passeio e
em passadeiras em tecido de fazenda de cor preta, com
5 cm de largura e 8 cm de comprimento, são os seguintes:

a) Duas folhas de louro douradas cruzadas pelo
pé, encimadas por dois triângulos equiláteros

de 2 cm de lado sobrepostos (figura n.o 26),
para o comandante operacional nacional;

b) Duas folhas de louro douradas cruzadas pelo
pé, encimadas por um triângulo equilátero de
2 cm de lado (figura n.o 27), para o comandante
operacional distrital.

5 — O comandante operacional nacional e os coman-
dantes operacionais distritais usam obrigatoriamente
uma placa de identificação, colocada no lado direito
do peito, com as seguintes características:

a) Cor azul-clara, com inscrições a branco onde
conste dois dos nomes, de preferência aqueles
pelos quais o utilizador seja mais conhecido,
e o respectivo cargo;

b) Material gravoplay, com 3 cm de altura e 8 cm
de comprimento, fixada por meio de alfinete
de segurança ou pernes com mola.

Figura 1

Figura 2

Figura 6
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Figura 14

Figura 15

Figura 16

Figura 17

Figura 18

Figura 19

Figura 20

Figura 21
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Figura 22

Figura 23

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 623/2005

de 1 de Agosto

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e na
alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Benavente e de Salvaterra de Magos:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, renovável automaticamente por um
período igual, à Vala Velha — Associação de Caçadores
e Pescadores, com o número de pessoa colec-
tiva 505092417, com sede na Rua da Fonte da Loba,
2005-733 Vale de Santarém, a zona de caça associativa
do Campo das Freiras e anexas (processo n.o 3998-DGRF),

englobando vários prédios rústicos, cujos limites cons-
tam da planta anexa à presente portaria, que dela faz
parte integrante, sitos na freguesia e município de Bena-
vente, com a área de 680 ha, e na freguesia e município
de Salvaterra de Magos, com a área de 29 ha, o que
perfaz o total de 709 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 8 de Julho de 2005.

Portaria n.o 624/2005

de 1 de Agosto

Pela Portaria n.o 667-B5/93, de 14 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 753/97, de 28 de Agosto, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores do Clube de Caça
e Pesca do Rio Zêzere a zona de caça associativa do
rio Zêzere (processo n.o 1475-DGRF), situada no muni-
cípio da Covilhã, válida até 14 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 37.o e 48.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, em conjugação com o
estipulado na alínea a) do artigo 40.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável automaticamente por dois perío-
dos iguais, a concessão da zona de caça associativa do
rio Zêzere (processo n.o 1475-DGRF), abrangendo


